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Mauricélio Fernandes de Melo
Presjdente da Câma[a MunicipaJ de Boa Vista

0 Vereador que este subscneve, com amparo no arL  110, IX do Regimento lntemo,
solícita  que   sçia   encaminhada   a   Excelentíssima   Senhora   TERESA   SURITA,   Prefeita
Municipal de Boa Vista, a seguinte lndicação:

"QUE  A  PREFEITURA   NUNICIPAL  DE   BOA  VISTA,   POR   MEIO  DA  SECRETAFUA

COAIPETENTE,   PRONOVA   SER`/lço   DE   DRENAGEN   NA   UNJDADE   BÁSICA   DE
sAÚDE oLENru NACELLARo LoCALlzADA NA Ru^ MÁRlo HonlEN DE llELo, No
BAfRRO CAINBÉ."

JUST]FICATIVA
A  presente  indicação  se justifica  em  razão  da  referida  unidade  está  alagando  no

per['odo cliuvoso necessitando com brevidade do serviço de drenagem para melhor atender
a nea3ssjdade dos moTadores e usuários daquela localidade.

Tal nejvindicação surgju após ouvimos a rTioradores e usuáríos,  os quais esperam
serem atendidos.

ma foma, peço especíal atenção da Senhora Pnefeita sobne o Í"unto.


